OBS.: Neste arquivo constam dois pareceres: o primeiro parecer (contrário ao projeto) foi revogado pelo Presidente (p.12) e houve um novo parecer (favorável), que foi aprovado.  
12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.04.2020

PROJETO DE LEI 439/2020 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria é do Deputado Adelino Follador. Deputado Anderson, relata novamente a matéria para nós.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Projeto de autoria do Deputado Adelino, “Dispõe sobre autodeclaração do proprietário de veículos automotores de conformidade quanto à segurança veicular e ambiental e dá outras providências”. 
O CTB contribui com a competência de realizar vistoria, inspeções dos órgãos, entidades executivas, trânsito do Estado de Rondônia, Distrito Federal conforme o artigo 22, inciso I, II, III da Lei 9.503. Não obstante, cabe ao Contran regulamentar a atividade exposta no projeto de lei. 
Em comento, vejamos o artigo 12 do Contran:
I - Estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito. 
X - Normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação, expedição de documentos de condutores, e registro de licenciamento de veículos. 
Diante do exposto, evidenciando a impossibilidade de regular o procedimento do projeto de lei, artigo da lei 439, tendo em vista a inconstitucionalidade da forma de usurpar competência conforme devidamente previsto na Constituição Federal. 
Então, o nosso parecer é contrário ao prosseguimento da matéria tendo em vista a inconstitucionalidade do projeto. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Senhor Presidente, posso falar?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Para discutir o parecer contrário pela inconstitucionalidade, do Deputado Anderson Pereira, o Deputado Adelino Follador. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Esse projeto eu já mandei no grupo dos deputados hoje, é um projeto de suma importância, no Rio de Janeiro já foi implantado, têm outros Estados que está tramitando também e faz com que, quando tenha essas operações, evita a apreensão do carro. Em sete dias, a pessoa recebe a multa... Eu hoje falei com o Diretor do Detran, ele falou que ele também acha que isso... Ele não colocou dificuldade, por quê? Porque a pessoa, se ela dentro dos sete dias não se apresentar no Detran, aí vem apreensão do carro, senão é tirado o carro. Se a pessoa está inabilitada, ele recebe a multa, se ele tiver outra pessoa habilitada, vai embora com o carro, por que leva para o Detran? 
Esses dias pegaram uma família que mora lá, a 70 quilômetros dentro da linha, deixaram a pé, levaram para o Detran. Aí tem que pagar a multa para poder tirar a outra. Então tem sete dias de prazo essa lei, ela está em vigência no Rio de Janeiro, está funcionando, já passei o áudio aqui nesta Casa uma vez e passei agora no grupo dos deputados. Então é uma lei muito importante para o Estado de Rondônia. Eu tenho certeza que vem colaborar. 
Nós não podemos pegar a pessoa no meio da rua e já dar a sentença e condenar e tomar o carro e levar para o Detran. É dar o prazo, se ele não deu, automaticamente sai à busca e apreensão do carro e ele não pode mais andar. 
Então, eu acho que é muito importante essa questão dessa lei e eu gostaria de pedir o apoio dos colegas para a gente votar essa lei que vai contribuir com toda a população do Estado de Rondônia, principalmente, nesse momento. Um pouco de crise, o cara atrasou o pagamento e já vai prender o carro. Tem sete dias para ele se regularizar e não ser preso.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente)- Encerrada a discussão. O parecer do relator é contrário. Em votação o parecer do relator. Os deputados favoráveis ao parecer do relator permaneçam como estão, os contrários ao parecer do relator se manifestem. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu sou contrário e gostaria que os deputados votassem contrários. 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, qual é o seu posicionamento, Presidente? O seu posicionamento qual é?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Eu sou como juiz aqui, eu tenho que deixar vocês...

O SR. MARCELO CRUZ – Eu vou perguntar do nobre Deputado Crispin, que estuda direito e entende bastante. Qual o seu posicionamento Deputado Crispin?

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – Eu acompanho o relator. 

O SR. MARCELO CRUZ – Ah, eu acompanho o relator. 

O SR. ADAILTON FÚRIA – Senhor Presidente, Deputado Adailton Fúria, contrário ao relatório.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Dois votos contrários ao relatório.

	O SR. ADAILTON FÚRIA – Senhor Presidente, Deputado Adailton Fúria é contrário ao relatório.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhor Presidente, Deputado Lazinho é contrário também ao relator. 
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Três votos contrários ao relator.

O SR. JHONY PAIXÃO – Presidente, também contrário ao relator, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Quatro votos contrários ao relator.

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, eu sou também contrário ao relatório. Sete dias é um prazo bom, notificar. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Cinco votos contrários ao relator.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – O Deputado Alex também é contrário, Deputado Alex Silva.

O SR. JAIR MONTES – A gente votando contra o relatório, só pode prender o carro depois de sete dias. Notifica o cara e prende o carro depois de sete dias. Multa e tudo. Agora, se a gente votar com o relator, vai prender o carro de imediato.

A SRA. CASSIA MULETA – Eu voto com o Deputado Jair.

O SR. MARCELO CRUZ – Me desculpa aí o relator, eu tenho um apreço muito grande pelo Deputado Anderson, mas eu sou com contra, mas eu voto com o Deputado Jair.

A SRA. CASSIA MULETA – Eu voto com você, Deputado Jair.

	O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, o relatório é  contrário, mas se a matéria for apreciada o meu voto é favorável, mas o relatório é técnico.  

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA – Eu voto com o senhor, Deputado Jair.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Eu vou com o senhor, Deputado Jair, eu voto contra. 

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA – Não vai prender carro de ninguém, não.

	O SR. AÉLCIO DA TV – Presidente, de quem é o relatório?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu vou passar para o Deputado Anderson explicar. 

O SR. AÉLCIO DA TV - Ele tinha que se posicionar no relatório para a gente saber o que é. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Ele vai se posicionar agora. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Foi lido ali. Contraria quem normatiza, que é o Contran. Quem normatiza essa matéria é o Contran. Então é uma matéria inconstitucional. O parecer é técnico. Mas se o parecer for derrubado, eu voto favorável à matéria pela importância. 

O SR. JEAN OLIVEIRA - Questão de Ordem, Presidente. Só para dizer que essa matéria... Eu quero parabenizar o Deputado Adelino, porque ontem eu tive a oportunidade de falar com o Deputado Federal Lúcio Mosquini, que apresentou esse Projeto na Câmara dos Deputados. E lá é inconstitucional. Aqui é que é o foro de discussão. Quem legisla sobre essa matéria é os Estados. 

O SR. JAIR MONTES – Concordo. Concordo, Deputado Jean Oliveira. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Então, essa matéria é constitucional. Eu iria apresentar. Então parabéns, Deputado, porque eu iria apresentar essa matéria, que é inconstitucional em nível federal e em nível estadual, que é a esfera...

O SR. JAIR MONTES – Questão de Ordem, Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Vamos colocar ordem aqui. Cada um fala de uma vez. 

O SR. JAIR MONTES – Questão de Ordem, Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Questão de Ordem concedida. 

O SR. JAIR MONTES – Só completando aqui. O importante de tudo é que os milhões de reais que o Detran arrecada, ele tinha que colocar Polícia na rua para fazer. Quando eu falo Polícia, vai pegar agente de trânsito para fazer as operações ostensivas. O que está acontecendo? Uma coisa impressionante, Deputado Laerte Gomes. No Covid agora, o Hospital João Paulo II está vazio. Por que está vazio? Porque o cidadão não está enchendo a cara, batendo a moto, quebrando a perna e indo para lá. Então é o momento de refletirmos sobre isso. E está vazio porque o cidadão não está se acidentando. Então o Hospital João Paulo II hoje está vazio por conta de acidente de trânsito. Então é hora de o Detran começar a trabalhar. O Detran não trabalha. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Pessoal, vamos manter o mínimo de... Nós temos um tanto de matérias que temos para votar. Então, quando pedir Questão de Ordem vamos ser bem sucintos e diretos. 
Eu vou dar Questão de Ordem para o Deputado Jean, para o Deputado Geraldo e está encerrada nessa matéria a Questão de Ordem. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Rapidamente. Essa questão da vistoria se torna autodeclaratória uma vez que fica facultativo ao proprietário do veículo. Porque, por exemplo, numa transação comercial do veículo, aí fica entre as duas partes a decisão do que fazer. Não fica essa empresa aí, a Alfa, responsável obrigatoriamente a ter que fazer. Isso é um absurdo com a população rondoniense. 
Então mais uma vez, parabéns Deputado Adelino Follador. Não conhecia o teor do seu Projeto, mas depois, se caso tiver necessidade de a gente fazer alguma coisa, eu estou a sua disposição. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Questão de Ordem ao Deputado Geraldo da Rondônia.

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA – Bom dia a todos. Primeiramente, quero parabenizar Vossa Excelência, Deputado Adelino Follador; meu colega, Vossa Excelência, o Deputado Jair Montes; e dizer, Deputado Adelino Follador, que parabéns por essa atitude, esse Projeto. Ao ser abordado ali o condutor do veículo, o motorista, ele não só, muita das vezes, o veículo dele é apreendido, às vezes por um atraso, uma questão de descuido, uma carteira. E não é só questão de estar levando o veículo dele e deixando ele a pé. A humilhação que ele passa. A humilhação, ele, a família dele. 
Senhor Deputado Adelino, por isso que eu sempre costumo dizer: eu tenho orgulho de ter um colega, um político na minha região, na minha cidade. O senhor para mim é um exemplo, Senhor Deputado Adelino Follador. E acompanhando o raciocínio do colega Deputado Jair Montes, referindo à questão da prisão dos carros; sete dias é um prazo excelente. E, como eu já havia falado, Deputado Jair Montes, o pior de tudo é a humilhação que a gente muitas das vezes, colegas, pessoas da nossa família, populares, tem passado. 
Agora mudando, essa lei sendo aprovada, as coisas vão ser... E outra coisa, a gente observa, também, Senhor Presidente, a questão de abuso de autoridade. O policial, Senhor Deputado Adelino Follador, não faz isso aí por questão de estar cumprindo com a lei. Ele faz isso aí por prazer. Não dá para entender isso. Eu já me deparei com situações...

O SR. JAIR MONTES – Deputado Geraldo da Rondônia, nós somos todos Follador em Ariquemes. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Por favor, vamos ter um mínimo de... Nós temos muitas matérias ainda. Obrigado, Deputado Geraldo. Deputado Geraldo, conclua. Conclua. Pode concluir. 

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA – Presidente, por favor. A gente quase não participa, eu quero passar a palavra para o Deputado Jair Montes. O Deputado Jair Montes tinha falado numa questão. O meu raciocínio fugiu, Deputado Jair Montes. 
O SR. JAIR MONTES – Obrigado. Nós somos todos Follador em Ariquemes. Muito obrigado. Parabéns. 

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA – O Deputado Adelino Follador para mim é um exemplo de seriedade, de respeito, de caráter. Obrigado, Deputado Adelino. Agora, por favor, Deputado Adelino, fazendo a matéria lá, o senhor é mentor desse Projeto, coloca lá o nome dos deputados, que sempre tem votado com o senhor. Eu sei que o senhor é um homem digno, pessoa que sempre pensa no outro. Coloca o nome da Assembleia na matéria do senhor, por favor, de todos os deputados. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputada Rosângela Donadon, um minuto. 

A SRA. ROSÂNGELA DONADON – Presidente, eu quero só aqui parabenizar o Deputado Adelino Follador pelo Projeto. Sou favorável. Acho que no mínimo sete dias tem que dar para que todos os cidadãos que forem apreendidos tenham essa oportunidade, esses dias para regularizar a situação sem a apreensão do veículo sem apreensão do veículo. Então, registro o meu voto favorável ao projeto, dando 7 dias para o cidadão. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O parecer foi derrotado. O parecer foi derrotado contrário. Eu vou nomear um novo relator para a matéria, como o parecer foi revogado, vou nomear o Deputado Jair Montes. 

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, estou com um projeto de lei muito importante para todos os condutores do Estado de Rondônia. Eu quero aqui parabenizar o Adelino Follador, o autor desse projeto, que “Dispõe sobre a autodeclaração do proprietário de veículos automotores, de conformidade quanto à segurança veicular e ambiental e dá as providências”. 
Então, esse projeto aqui é de suma importância para todos aqui no Estado de Rondônia. Se o veículo tiver alguma irregularidade, ele vai ser notificado e terá até 7 dias para corrigir a irregularidade. É mais do que justo. É mais do que justo para o cidadão. Ainda mais em tempo de pandemia. Então parabéns, o meu parecer é favorável pela constitucionalidade deste projeto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Discutir, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir, Deputado Anderson. Bem rapidamente. 

O SR. ANDERSON PEREIRA - Eu voto favorável ao parecer do Deputado Jair Montes. Como eu disse, o nosso parecer foi técnico, que é uma competência, de fato, do Contran, mas é um projeto muito importante, muito interessante, tem que abrir a discussão. Então, eu voto é favorável ao parecer e também voto favorável à matéria. 
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Encerrada a discussão, em votação o parecer. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer do Deputado Jair Montes. 
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